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ESTADcI DO PARANÁ

TNDICAÇÃo N" 56 ,D82026.
proponente: Vereador Valdecir Alcantara/PP)

Excelentíssimo Senhor Presidente dr Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos temos do art. 143 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, que seja

encaminhado expediente à Secretaria Municipal de Educaçã.o - SEMED - soücitando a

construção de uma Escola Municipal no Loteamento Jardim Mantovani, Bairro Morumbi.

É a Inücação. Sala das Sessões.

Cascavel, 9 de janeiro de 2026.

Ncantata
Vereador/PP

Justificação

Moradotes do Bairo Jardim Mantovani bem como os do Bairro Belmonte, soücitam a

construção de uma Escola Municrpat com capacidade de atendimento aos dois bafutos.

Em visita local e em conversâ com moradores, entendemos que de fato existe demanda para
a viabiüdade desta obra púbüc^ pàÍ^ um futuro imediato,

Desta feita, solicito que esta respeitável Secretada atenda â pÍesente Indicação iniciando com
o ingresso da referida ação nas próximas leis orçamentárias, em especial na PPÂ seguinte.
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